
1 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° 739/2024, ORIUNDA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

63/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N° 50/2024, CUJO 

OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SÓLIDOS 

ORAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES E/OU 

VITAMÍNICOS – VOL. I – DE “A” A “B”, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE 

COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO 

PARAOPEBA - ICISMEP E INOVAMED HOSPITALAR 

LTDA. 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL DO 

MÉDIO PARAOPEBA - ICISMEP, inscrito no CNPJ sob nº 05.802.877/0001-10, com sede 

na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, no Município de São Joaquim de Bicas, 

Estado de Minas Gerais, neste ato representado por seu diretor institucional Sr. Eustáquio 

da Abadia Amaral e INOVAMED HOSPITALAR LTDA, com filial na Rua Particular, n.º 110, 

galpão 01, Bairro Ipiranga – Setor Industrial, no Município de Pouso Alegre - MG, CEP: 

37.556-348, Fone (54) 2106-7930, e-mail contratos@inovamedhospitalar.com, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 12.889.035/0002-93, Inscrição Estadual n.º 29.273.030.149, neste ato 

representado por sua procuradora Sra. Clarice Pietroski, inscrito no CPF sob o nº 

018.613.970-54 e portador da Carteira de Identidade n°1091334423, expedida pela SJS/RS, 

considerando os documentos constantes nos autos do Processo Administrativo nº 33/2025, 

resolvem firmar o presente termo aditivo, em conformidade com as disposições a seguir: 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
O objeto do presente termo aditivo é a inclusão do item n° 46 (Bisacodil 5mg) ao rol de itens 

a serem fornecidos pela empresa Inovamed Hospital Ltda, por intermédio da Ata de Registro 

de Preços n° 739/2024, considerando a decisão publicada no órgão oficial do Consórcio 

ICISMEP em 02 de junho de 2025, Ano 7, Número 953. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO E DO VALOR 

 
   O detalhamento do objeto e o preço unitário do item encontram-se indicados a seguir: 

 

ITEM DESCRITIVO MARCA APRESENTAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

 

46 

 

BISACODIL 5MG 
 

CIMED 
 

COMPRIMIDO/ 
CÁPSULA/ DRÁGEA 

 

R$ 0,12 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
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Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
 
 

 
  

E por estarem assim justas e compromissadas, as partes, por intermédio de seus 

representantes legais, assinam o presente termo aditivo na presença das testemunhas 

abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

 São Joaquim de Bicas/MG, na data da última assinatura digital.

 

 

 

 

EUSTÁQUIO DA ABADIA AMARAL 

DIRETOR INSTITUCIONAL DO 

CONSÓRCIO ICISMEP 

CLARICE PIETROSKI  

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
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Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  São 
Joaquim de Bicas/MG, 30 de junho de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP torna 
pública a realização do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n
° 739/2024, oriunda do Processo Licitatório n° 63/2024, Pregão Eletrônico 
(SRP) n° 50/2024, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos sólidos orais e suplementos alimentares e/ou 
vitamínicos – vol. I – de “A” a “B”. O instrumento formaliza a inclusão do 
item n° 46 (Bisacodil 5mg) ao rol de itens a serem fornecidos pela empresa 
Inovamed Hospital Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 12.889.035/0002-93, por 
intermédio da Ata de Registro de Preços n° 739/2024, nos termos da decisão 
publicada no órgão oficial do Consórcio ICISMEP em 02 de junho de 2025, 
Ano 7, Número 953. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio Público ICISMEP, e, representante da empresa. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor de Licitação do 
Consórcio, com endereço em Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 
CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 
10h às 16h e no site institucional. Outras informações, telefones (31) 
2571-3026 e (31) 98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP torna 
pública a realização do Termo de Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
n° 505/2024, oriunda do Processo Licitatório n° 33/2024, Pregão Eletrônico 
(SRP) n° 25/2024, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 147/2024, publicada no órgão oficial do Consórcio 
ICISMEP em 14 de maio de 2025, Ano 7, Número 945. O presente 
cancelamento não abrange as autorizações de fornecimento emitidas em 
período anterior à data da publicação da decisão do processo administrativo 
em referência. Empresa detentora do registro de preços: Dicirúrgica 
Comércio de Materiais Médicos e Hospitalares Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 21.747.056/0001-84. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, Diretor 
Institucional do Consórcio Público ICISMEP, e, representante da empresa. A 
íntegra do instrumento encontra-se disponível no setor de Licitação, sede 
administrativa localizada na Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 
CEP 32920-000, no Município de São Joaquim de Bicas/MG, no horário de 
10h às 16h e no site institucional. Outras informações, telefones (31) 
2571-3026 e (31) 98483-1905.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a 
atualização de sua Tabela de Gerenciamento de Serviços (TGS), 
especificamente na área de Serviços Especializados e de Gerenciamento de 
Unidades e Serviços de Saúde, com vigência a partir de junho de 2025, 
motivada pela solicitação do município de Mariana, devidamente analisada e 
aprovada pela Comissão Técnica para a avaliação e formalização das 
alterações da TGS. O documento na íntegra encontra-se na sede 
administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, nº 489, Bairro Flor de Minas, 
São Joaquim de Bicas/MG e substitui a última atualização publicada. 
Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 99 de 30 de junho de 
2025. Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que menciona e dá 
outras providências. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
consórcio público denominado Instituição de Cooperação Intermunicipal do 
Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal nos artigos 7 e 43 da Lei Federal 
nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 01 de agosto de 2024 e n° 162, de 
19 de novembro de 2024, resolve:  Art. 1º - Fica inserido no orçamento 
vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de 
despesa(s): Orgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal 
do Médio Paraopeba. Unidade 02 - ICISMEP Saúde. Sub-Unidade 02 - 
Serviços Cirúrgicos. 1.02.02.10.302.0003.2.0003-1.501.000-3.3.90.39.00 
Atendimento Cirúrgico - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.000.000,00 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 1.000.000,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.000.000,00  
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 1.000.000,00 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 
1.000.000,00 Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será 
utilizada como fonte de recurso: anulação de dotações do Orçamento do 
Consórcio na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 
4.320.  Orgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal do 
Médio Paraopeba. Unidade 06 - ICISMEP Soluções. Sub-Unidade 02 - 
ICISMEP Projetos. 1.06.02.04.122.0001.2.0023-1.501.000 - 3.3.90.39.00 
ICISMEP Projetos - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.000.000,00 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 1.000.000,00 
Total da Unidade 06 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.000.000,00
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 1.000.000,00 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 1.000.000,00
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